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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 121

GARANTIA  DE  EMPREGO  -  AFASTAMENTO  POR  DOENÇA.  "Assegura-se  ao
empregado afastado por motivo de doença a garantia de emprego ou salário, por 60
(sessenta) dias, após o término da licença previdenciária,  desde que superior a 30
(trinta) dias, ressalvados os casos de justa causa e término do contrato a prazo". 
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